
                                  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MEDIANEIRA PR 

cmas@medianeira.pr.gov.br 
Avenida José Callegari, nº467, 4º andar, bairro Ipê – Fone: (45) 3264-8694 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2025 

 

SÚMULA: APROVA O SEGUNDO TERMO ADITIVO DA PARCERIA 

REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2024, DE 08 DE 

MARÇO DE 2024, COM A ENTIDADE FILANTRÓPICA O BOM SAMARITANO 

DE MEDIANEIRA. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná, 

embasado pela Lei nº 8.742 de 01/12/1993 e Lei Municipal nº 1.233 de 

28/03/2024, no uso de suas atribuições legais e, 

 

Considerando os Ofícios nº 004/2025 e nº 005/2025 da Entidade Filantrópica O 

Bom Samaritano;  

 

Considerando a deliberação em plenária ordinária realizada em 18 de fevereiro 

de 2025, e a deliberação Ad Referendum realizada em 07 de março de 2025; 

 

RESOLVE:  

 

 

Art.1º - Aprovar o Segundo Termo Aditivo da parceria referente ao Termo de 

Colaboração nº 001/2024, de 08 de março de 2024, com a Entidade Filantrópica 

O Bom Samaritano de Medianeira, para execução do Serviço Especializado em 

Abordagem Social e do Serviço de Acolhimento Institucional para adultos e 

famílias, na modalidade Casa de Passagem. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Medianeira, 07/03/2025. 

 

 

 

 

 

Marli Alamini Serraglio 
Presidente do CMAS 

Gestão 2023/2025 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                   ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N° 001/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
MEDIANEIRA E A ENTIDADE 
FILANTRÓPICA O BOM SAMARITANO. 

 
 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.206.481/0001-58, 

com sede a Avenida José Callegari, nº 647, Bairro Ipê, doravante denominado apenas 

MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário de Assistência Social, Sr. ANTONIO 

CARLOS PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº 7.127.758-5 SSP/PR e CPF 

n°030.255.659-18, residente e domiciliado à Avenida Lagoa Vermelha, nº 1163, Bairro 

Nazaré, Medianeira/PR, de um lado e de outro a Entidade Filantrópica O Bom Samaritano, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.483.768/0001-80, com sede a Rua Presidente Castelo 

Branco, nº 768, bairro Condá, Medianeira/PR, representada por seu Presidente, NELTON 

JOSÉ BUSS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.603.233-5 – PR e do 

CPF nº 492.618.359-53, residente e domiciliado a Rua Quinze, nº497, Bairro Jardim Irene, 

Medianeira - PR, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

resolvem celebrar o presente Termo do Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, Decreto nº 062/2018, de 

05 de março de 2018, e suas alterações, e firmam o presente Aditivo com as condições 

a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 12 (doze) meses o prazo de vigência da 

parceria constante na Cláusula Décima Sexta do Termo de Colaboração, a partir de 

08/03/2025, findando-se em 08/03/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica ajustado o valor para R$ 666.101,53 (seiscentos, 

sessenta e seis mil, cento e um reais, cinquenta e três centavos), neste já incluída a 

atualização monetária pela média do IPCA dos últimos doze meses (6,747%), referentes 

apenas ao período de 12 (doze) meses, acrescentando-se o valor de R$ 65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais) referente a ampliação da equipe de referência, a ser pago 

na forma do cronograma de desembolso, atingindo o valor global da parceria de R$ 

1.357.771,89 (um milhão, trezentos, cinquenta e sete mil, setescentos, setenta e um 

reais, oitenta e nove centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o plano de trabalho, conforme constante no 

anexo ao presente termo. 

 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem em vigor as demais cláusulas e itens do Termo  de 

Colaboração, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

                   ESTADO DO PARANÁ 
 

 

E, por estarem certos e ajustados, firmam, datam e assinam, na presença de duas 

testemunhas maiores e capazes juridicamente que também o subscrevem, o presente 

instrumento assinado digitalmente, para que surtam os efeitos legais esperados. 

 
 
 

Medianeira, 07 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

NELTON JOSÉ BUSS 
Tomador 

ANTONIO CARLOS PEREIRA 
Convenente 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 
 

 
Nome: Cheile Kátia da Silva de Oliveira Nome: Maria Jaqueline Nandi 
 CPF: 049.792.559-14 CPF: 051.869.699-58 
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PLANODE TRABALHO 
 

3°AlteraçãodoPlanodeTrabalhodispensaporchamamentopublicon°001/2024 
 

EDITALDECHAMAMENTOPÚBLICO:01/2024 

 

 
TIPO DE 
PARCERIA: 

COLABORAÇÃO x 

FOMENTO 

COOPERAÇÃO 

CONSULTAAOCONSELHODEPOLÍTICAPÚBLICA 

CONSELHO:ConselhoMunicipaldaAssistênciaSocial NÚMERO 

DA ATA: 12/2023 

DATA DA ATA: 22/12/2023 

NÚMERODAPARCERIA:001/2024 

DATADAVIGÊNCIA:08/03/2024A08/03/2026 

SECRETARIAMUNICIPALORDENADORA:SecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialdoMunicípio de 

Medianeira - PR 

RAZÃOSOCIALDAORGANIZAÇÃOPROPONENTE:EntidadeFilantrópicaOBomSamaritano– Casa de 

Passagem 

END.SEDE:RuaParaguai,nº880–BairroCentro 
 

 
UNIDADE 

 
ENDEREÇO 

QTE DE 
ATENDIDOS 

01 RuaParaguai,nº880,Centro 20 
   

 SOMA 20 

 

 

I –DADOS CADASTRAIS 

NomedoÓrgãoouOrganização:EntidadeFilantrópicaOBomSamaritano–Casade 

1.1-DADOS DAPROPONENTE 
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Passagem 

CNPJ:11.483.768/0001-80 LeideUtilidadePública:2.436 

ÁreadeAtuação:MunicípiodeMedianeira AtividadePrincipal:Assistência 

comunitária 

Endereço:RuaParaguai,nº880 Bairro:Centro 

Município:Medianeira U.F:PR CEP:85884-000 

DDD/TELFixo:453240-2185 E-mail:casadepassagem.equipe@outlook.com 

PeriódicoOficial:PáginadoInstagram:@entidade_obomsamaritano 

Agência:8179-5 ContaCorrente:1206-8 Banco:Bancodo Brasil 

Licençasanitária: 

(X)Sim()Não 

Conselho (CMAS) - 

Registro/Data:nº12-08/04/2019 

CEBAS- 

235874.00266880/2020 

08/12/2023 

 

 

1.2-IDENTIFICAÇÃODOREPRESENTANTELEGALDAPROPONENTE 

Nome:NeltonJoséBuss 

CargoouFunção:Presidente Vigênciado Mandato: 

01/01/2024a 31/12/2025 

CPF:492.618.359-53 RG:3.603.223-5 ÓrgãoExpedidor:SSP 

Endereçoquereside:Rua15,n°497,bairroJardimIrene 

DDD/TELFixo:(45)99962-3598 E-mail:neltonbuss@hotmail.com 

Município:Medianeira U.F:PR CEP:85884-000 

 

 

1.3-IDENTIFICAÇÃODORESPONSÁVELTÉCNICOPELOPROJETO 

Nome:RaquelGaigePintodaMaia 

Formação:AssistenteSocial 

RaquelGaigePintodaMaia 

NºRegistronoConselhodeClasse: 

11/15481 

CPF:::053.345.689-48 RG:9.685.943-0 ÓrgãoExpedidor:SSP 

Sspr 

Endereçoquereside:RuaPrincipal,nº57–BairroPedreira 

DDD/TELFixo:(45)3240- 

2185 

E-mail:casadepassagem.equipe@outlook.com 

Município:Medianeira U.F:PR CEP:85884-000 
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NomedaEntidade:EntidadeFilantrópicaOBomSamaritano–CasadePassagem 

Endereço:RuaParaguai,880–CentroCEP:85884-000Medianeira-PR 

Telefone:(45)3240-2185 

E-mail:casadepassagem.equipe@outlook.com 

 
HISTÓRICODAENTIDADE 

 
A Entidade Filantrópica O Bom Samaritano do município de Medianeira oferta 

Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade destinado a indivíduos e 

famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, sendo que, no atual momento, a 

Entidade está ofertando três serviços da política da Assistência Social, sendo eles: o 

Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes - Casa Lar, Serviço de 

Acolhimento Institucional para adultos e famílias - Casa de Passagem e o Serviço 

Especializado em Abordagem Social. 

O serviço da Casa de Passagem iniciou seus trabalhos no município de Medianeira 

no ano de 2018, ofertando acolhimento imediato e emergencial à pessoas em situação de 

rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou ainda pessoas em 

trânsito, em situação derisco e/ou vulnerabilidadesocial. O serviço possui uma unidade de 

atendimento, sito a Rua Paraguai n° 880, Centro, com capacidade de atendimento para 20 

(vinte) pessoas, homens e mulheres maiores de 18 anos, famílias que estão atualmenteem 

situação de rua, desabrigo por abandono, migração, ausência de residência ou ainda 

pessoas em trânsito e,excepcionalmente, mulheres em situação de violência. 

O Serviço de Abordagem Social durante o ano de 2022 realizou 5.952 

atendimentos/acolhimentos, para 636 (seiscentos e trinta e seis) pessoas abordadas,sendo 

a maioria da população masculina, totalizando 565 (quinhentos e sessenta e cinco) 

homens, representando 88,8%. A média de abordagens do ano de 2022 foi de 53 

(cinquentaetrês)pessoas/mês,porém,dezembrofoiomêscommaisatendimentos 

II-APRESENTAÇÃOEHISTÓRICODA ORGANIZAÇÃO 
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realizados no ano totalizando 78 (setenta e oito) pessoas abordadas. As abordagens 

realizadas no município são principalmente de pessoas em situação de rua de Medianeira, 

daspessoas que estão em trânsito, dapopulação indígena e devenezuelanos que utilizam 

as vias públicas do semáforo para pedir esmola. 

Durante o ano de 2021, foram acolhidos na Casa de Passagem, 648 (seiscentos e 

quarenta e oito pessoas), sendo uma média mensal de 54 (cinquenta e quatro) 

acolhimentos. O mês com maior quantidade de acolhimentos foi o mês de setembro/2021 

com 79 (setenta e nove) acolhimentos, porém durante os quatro anos de execução do 

serviço, não houve acolhimentos simultâneos de 20 (vinte) pessoas ao mesmo tempo. 

No ano de 2022, Medianeira possui o levantamento de que 61 (sessenta e um) 

pessoas vivem em situação de rua, pessoas essas, que possuem residência fixa em 

Medianeira ou que possuem familiares em municípios vizinhos, mas que, escolheram o 

município para viver nas ruas. No ano de 2021, esse número era de 42 (quarenta e duas) 

pessoas e no ano de 2020 era de 27 (vinte e sete) pessoas em situação de rua, enquanto 

no ano de 2018 conforme levantamento realizado pelo CREAS, para repassar a entidadeO 

Bom Samaritano, o número de pessoas em situação de rua era de 16 (dezesseis) pessoas. 

Para desempenhar o trabalho realizado atualmente, a entidade atualmente contacom 

os seguintes profissionais: 01 Assistente Social; 01 Psicóloga; 01 Coordenador; 06 

Cuidadores Sociais, e 02 Educadores Sociais. 

 

III-APRESENTAÇÃODOPROJETO 

3.1NomedoProjeto:ServiçodeAcolhimentoInstitucionalparaAdultos,modalidade 

CasadePassagem eServiçodeAbordagem Social. 

3.2LocaleendereçoderealizaçãodoProjeto:RuaParaguai,nº880,Centro. 

3.3Territorialização-Áreadeabrangência:MunicípiodeMedianeira 

3.4CapacidadeInstalada-EstruturaFísica: 

()Própria (X)Alugada() Cedida ()Outros 
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3.5Equipamentosdisponíveis: 

31camas,01berço,06armáriosmultiuso,03mesaspararefeição,03mesaspara 

escritório,01computador,03notebooks,01geladeira,01televisãoparasala,02 

impressoras,01micro-ondase01 automóvel. 

 

IV-OBJETODA PARCERIA 

4.1Objeto Geral: 

A execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade sendo 

Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias na modalidade Casa de Passagem na 

faixa etária de 18 a 60 anos incompletos no município de Medianeira, de acordo com a 

NOB-RH SUAS, a Resolução CNAS nº 109/2009 Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciaisecomasnormativaspertinentes,eainda,executaroServiço 

EspecializadoemAbordagemSocialparapessoasemsituaçãoderua. 

4.2 Objetivos Específicos Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa 

de Passagem: 

 Acolheregarantirproteçãointegral; 

 Contribuir para a prevenção do agravamento dasituação de negligência, violência e 

ruptura de vínculos; 

 Restabelecervínculosfamiliarese/ousociais; 

 Possibilitaraconvivênciacomunitária; 

 Promoveracessoàredesocioassistenciais,aosdemaisórgãosdoSistemade Garantia e 

às demais políticas públicas setoriais; 

 Promover o acesso às programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais 

internas e externas, relacionando-as a interesses, desejos e possibilidades do público; 

 Desenvolvercondiçõesparaaindependênciaeoautocuidado; 

 Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vista á 

inclusão produtiva; 

 Favorecer o surgimentoe o desenvolvimentode aptidões,capacidadese 
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oportunidadesparaqueosindivíduosfaçamescolhascomautonomia. 

 
4.3ObjetivosEspecíficosdoServiçodeAbordagemSocial: 

 Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as 

condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, 

desejos e relações estabelecidas com as instituições; 

 Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e 

necessidades de inclusão social e estabelecimento de parceiras; 

 Promoveraçõesparareinserçãofamiliarecomunitária; 

 

 

4.4PrazoparaExecuçãodoObjeto 

DatadoInício:03/2024 DatadoTérmino: 03/2026 

4.5ValorGlobalparaExecuçãodoObjeto: R$1.357.771,89 

ValordoRepasse:R$ 1.355.101,53 ValordeRendimentos: R$2.670,36 

NºdeParcelas:12 ValordasParcelas:6 parcelas 

R$104.000,00e6parcelasde121.850,25 
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V- PÚBLICOALVO 

5.1CaracterizaçãodopúblicoalvodoServiçodeAcolhimentoInstitucional– Modalidade 

Casa de Passagem: 

Pessoas adultas, de ambos os sexos ou famílias em situação de rua por abandono, 

migração e ausência de residência ou ainda pessoas em trânsito. O público caracteriza- 

se pela situação de transitoriedade, sem intenção de permanecia por longos períodos, 

podendo haver casos excepcionais que deverão ser indicados o prazo de 

permanênciapelaequipedoCREAS.Excepcionalmente,adolescentes,mulheres,idosos,pess

oascom deficiência e adultos em situação de violação de direitos (negligência e violência). 

Permanente:Pessoasemsituaçãoderuacujacaracterísticaéapermanênciado 

vínculo nas ruas de Medianeira ou por algum motivo tornam-se sozinhas sem condições 

de auto cuidado e auto sustento, indicados pelo CREAS com prazo indeterminado de 

permanência na Casa de Passagem. 

ServiçoEspecializadoemAbordagemSocial:crianças,adolescentes,jovens, 

adultos,indígenasefamíliasqueutilizamespaçospúblicosdeMedianeiracomoformade 

moradia e/ou sobrevivência. 

5.2FaixaEtária:Entre18e60 anos incompletos. 

Especificação dos Critérios de Seleção dos Participantes do Projeto: 

Prioritariamenteencaminhado pelos CREAS, tendocomo baseo Protocolo doServiço de 

AbordagemSocial-ResoluçãoCMAS no32/2021 eProtocolodoServiçodeAcolhimento 

Institucional: Modalidade Casa de Passagem – Resolução CMAS no33/2021; 

- BuscaativaatravésdoServiçodeAbordagem; 

- Encaminhadospelaredesócioassistencial; 

- Encaminhadospelasdemaispolíticaspúblicas; 

- EncaminhadosdoConselhoTutelar(esporadicamente); 

- Demandaespontâneaesolicitaçõesdasociedadecivil. 
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6.1. Ao longo dos anos, Medianeira tem visto a sua população de rua crescer. 

Indivíduos com diferentes histórias de vida e que têm em comum o fato das ruas o seu 

local de existência e moradia. No ano de 2018, logo no ano que a Entidade assume o 

Serviço de Acolhimento Institucional – Casa de Passagem, a casa atendeu uma média 

de 40 moradores de rua por mês, diante dessa demanda e da necessidade de 

intervenção junto a esta população, a Entidade O Bom Samaritano, gestor do serviço 

da Casa de Passagem, torna-se responsável por esse atendimento. 

A nova política da Assistência Social consolidada no SUAS, vem definir novas 

estruturas de gestão dos serviços e dos programas sociais, colocando a assistência 

como direito a todos que dela necessitarem. O cumprimento desta política possibilita o 

monitoramento das ações, padronização dos serviços, visibilidade no acolhimento e 

proteção à vida de todo cidadão que se encontra em vulnerabilidade de risco social. 

A Casa de Passagem e o Serviço de Abordagem Social, integram a rede de proteção 

quando disponibiliza pernoite, alimentação, higiene, vestuário, encaminhamentos, 

liberação de passagens para o município de origem e/ou municípios próximos, 

oferecendo também o serviço da equipe técnica para o fortalecimento de vínculos e 

encaminhamentos para clínicasde reabilitação e mercado de trabalho, proporcionando 

o acolhimento de famílias e adultos (brasileiros e estrangeiros) em situação de rua,que 

necessitam de ações protetivas e ajuda para sua reintegração social. Vale ressaltar, 

que todos os atendimentos e encaminhamentos prestados pela Casa de Passagem, 

são incluídos no sistema do IDS Social. 

A Entidade possui convênio com a Prefeitura do Município de Medianeira, repassado 

através de subvenção social e doações da comunidade. E a sustentabilidade do 

ProjetodaCasadePassagem recebedoaçõesdepessoasfísicasejurídicas,concorre 

aeditaisquecontemplamocusteiodeprojetossociais,enviaprojetosparabancode 

VI-JUSTIFICATIVADOOBJETODAPARCERIA 
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projetos, participa de eventos locais, no entanto, essas arrecadações são insuficiente 

para manutenção do serviço, uma vez que não são continuas, tendo a necessidade de 

parceria com o poder público para manter o funcionamento do serviço, tendo em vista 

que se trata de um serviço de alta complexidade da política de assistência social, com 

um alto valor de custeio, de fundamental importância para o município e que precisa 

ser realizado e maneira contínua. 

Em 2023 a Casa de Passagem foi contemplada com uma emenda parlamentar novalor 

de R$ 50.000,00 referente a itens de investimento, porém os mesmos ainda não foram 

repassados. Também tivemos algumas ações para manutenção do serviço, como: 

trabalho na Expomed (R$ 12.000,00), bazar de roupas usadas (R$ 1.500,00), venda de 

alimentos e bebidas (R$ 1.500,00), doações de alimentos (R$ 1.000,00), porém, vale 

lembrar que o lucro vindo dessas ações se divide aos serviços ofertados pela Entidade 

O Bom Samaritano, sendo eles: Casa de Passagem e Casa Lar. 

É de suma importância informar que mesmo com esses esforços e 

contrapartidas recebidas, o custo da manutenção desta modalidade de acolhimento é 

alto, não sendo suficiente sua auto manutenção. 

Conforme oficio 004/2024, solicitamos 1° aditivo referente a este plano trabalho, 

umavez quenafaltadealgumasrubricas,precisamosincluí-las emodificaroutras,jáque os 

valores são insuficientes para a realização das despesas.Com isso, solicitamos a 

inclusãodasrubricas3.3.90.40.08 –Manutençãode Software – R$100,00reaismensais, 

3.3.90.40.12 – Locação de maquinas e equipamentos – R$200,00 mensais. E solicitamos 

também, o aumento do valor da rubrica 3.3.95.30.23.00 – Material de limpeza e produtos 

de higienização, para R$390,00 reais mensais, e da rubrica 3.3.90.39.99.00 - Outros 

serviços de terceiros pessoa jurídica (serviços contábeis) para R$617,00 reais mensais. 

Os valores necessários, serão remanejados das rubricas 3.3.90.30.07 –Gêneros 

de alimentação, que ficara com o saldo de R$4.150,00 reais e3.3.90.30.01.00 - 

Combustíveis e lubrificantes automotivos, R$1.200,90 reais. 
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Conforme oficio 030/2024, solicitamos 2° aditivo referente a este plano de trabalho, 

após avaliarmos que o valores que consistem neste plano, não serão suficientes para arealização 

das despesas que aqui estão listadas, com tudo, solicitamos o remanejamento de alguns valores, 

e inclusão de rúbricas que se fazem necessárias a este serviço. Solicitamos a inclusão das 

rubricas 3.3.90.36.25 – Serviços de limpeza e conservação – R$166,67 mensais, e da rubrica 

3.3.90.30.21 – – Copa e cozinha – R$125,00 mensais, ainda, pedimos também que seja alterado 

o valor das rubricas 3.1.90.11.01.00 – Vencimentos e salários para R$26.066,66 mensais, 

3.1.90.11.43.00 – 13° salário para R$2.374,99 mensais, 3.1.90.13.01.00 – FGTS para R$2.696,66 

mensais, 3.1.90.16.44.00 – Horas extras e serviços extraordinários R$775,00 mensais, 

3.3.90.39.58.00 – Serviço de telecomunicações R$235,00 mensais, 3.3.90.30.23.00 – Material de 

uniformes, tecidos e aviamentos R$121,67 mensais, 3.3.90.39.99.00 – Outrosserviços de 

terceiros pessoa jurídica( serviços contábeis) R$658,67. 

Os valores necessários, foram remanejados das rubricas 3.1.90.94.00 – Indenizações e 

restituições trabalhistas, deixando-a com saldo de R$41.533,52 reais, 3.1.90.13.02.00 - 

Contribuições previdenciárias – INSS, R$ 10.233,20 reais,3.3.90.30.01.00 - Combustíveis e 

lubrificantes automotivos que ficará com saldo de R$12.410,80 reais, 3.3.90.39.81.00 – Serviços 

bancários com saldo R$580,00 reais, 3.3.90.30.09.00 – Material farmacológico que ficara com 

saldo de R$200,00 reais, 3.3.90.30.20.00 – Material de cama, mesa e banho que ficara com o 

saldoR$700,00reais,eporfim arubrica3.3.90.33.01.00–Passagens edespesacomlocomoção que 

terá o saldo de R$400,00. 

Juntoaessaalteração,solicitamostambémosrendimentosquesomamovalorde R$ 2.670,36, 

e pedimos que seja incluso na rubrica 3.3.90.30.07 – Gêneros de alimentação que 

ficacomosaldototalnovalor deR$52.470,36,poisdevidoaoaumentosignificativodosprodutos 

alimentícios e aumento da procura dos usuários pelo serviço, se faz necessário esse aumento. 

Conforme oficio 004/2025, aceitamos o aditivo deste plano por mais 12 meses, e também 

solicitamos o aditivo de recursos financeiros para contratação de mais dois cuidadores, visando o 

melhoratendimentodosusuáriosqueprovemdecondiçõeslimitadasdentrodoacolhimento.Para 

estesdoisnovoscuidadores,necessitamosmensalmentedeR$5.416,65parasaláriose 
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encargos,eanualmenteR$65.000,00. 

Desta forma, esses valores adicionaisreferentes aos vencimentos e salarios e referenteao 

reajuste que nos foi concedido, serão alocados nas rubricas de 3.1.90.11.01.00 -Salários e 

vencimentos, que ficara com valor global de R$371.677,02 reais, 3.1.90.11.43.00 – 13° salário, 

que ficara com o valor global de 32.899,92 reais,3.1.90.11.45.00 – Ferias, que ficara com ovalor 

global deR$11.601,58 reais, 3.1.90.13.01.00 – FGTS, que ficara com o valor global de 

R$37.839,13 reais, 3.1.90.16.44.00 – Horas extras e serviços extraordinários, que ficara comvalor 

global de R$14.040,00 reais, 3.3.90.30.01.00 – Combustíveis e lubrificantes automotivosque 

ficara com valor global de R$ 13.410,80 reais,3.3.90.30.16.00 – Material de expediente que ficara 

com o valor global de R$1.700,00 reais, 3.3.90.30.07.00 – Gêneros de alimentação que ficaracom 

valor globaldeR$54.470,36reais,3.3.95.30.22.00–Materialdelimpeza eprodutosde higienização, 

que passara a ter o valor global de R$5.680,00 reais, 3.3.90.30.04.00 – Gas eoutros materiais 

engarrafados que ficara com o valor global de R$4.340,00 reais, 3.3.90.39.99.00 – Outros 

serviços de terceiros e pessoa jurídica ( serviços contábeis) que terá o valor global no valor de 

R$17.904,00 reais,3.3.90.39.22.00 – Locação de imóveis, que ficara com o valor global de 

R$47.200,00 reais,3.3.90.39.43.00 – Serviços de energia elétrica que ficara com o valor global de 

R$14.000,00 reais, 3.3.90.39.44.00 – Serviços de água e esgoto que ficara com o valor 

globaldeR$13.500,00reais.Arubrica3.1.90.13.02.00–INSSdoanoanteriorpermancemantida no 

plano, pois foi realizado pagamentos por meio desse valor, para o próximo ano, será zerada, onde 

justifica-se não ser necessária por ser isenta no INSS patronal e o INSS dos funcionários já estão 

inclusos na rubrica de salários e vencimentos. 

Os 02 Cuidadores Sociais a serem contratados, cumprirá jornada de trabalho no período 

diurno, sendo estipulado a entrada do Cuidador no serviço das 09:30 da manhã até as 21:30 

horas da noite. Tendo em vista, que os usuários com mais necessidades de cuidados prioritários, 

por questões de problemas de saúde física, apresentam maiores demandas durante o dia, 

contudo, será mantido o padrão de horário dos demais cuidadores, 12X36. Em relação a tabelade 

Recursos Humanos, ressalta-se que ainda em aguardo da convenção coletiva de processo de 

negociação coletiva entre trabalhadores – Dissídio, para regularizar os reajustes salariais. 
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VII-MONITORAMENTO,AVALIAÇÃOESUSTENTABILIDADE 

7.1 A Casa de Passagem será supervisionada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social e o CREAS, através de reuniões mensais entre as equipes com a finalidade de 

avaliar as ações decorrentes de cada mês. Os usuários também serão convidados a 

realizar avaliação da execução do projeto. 

O serviço prestado pela Casa de Passagem será avaliado em todo o seu período de 

execução, sendo levantados os objetivos a serem alcançados e as conquistas adquiridas, 

o desenvolvimento dos usuários e a sua inclusão social. Também se utilizará como 

ferramenta de avaliação, a pesquisa de satisfação com os usuários do serviço. 

Oprojetoemexecuçãoestarátambémsujeitoàrenovaçãoperiódicaderegistrojuntoao 

ConselhoMunicipaldeAssistênciaSocial. 

7.2 Sustentabilidade do Projeto A Casa de Passagem, recebe doações de pessoasfísicas 

e jurídicas, concorre a editais que contemplam o custeio de projetos sociais, envia 

projetos para banco de projetos, participa de eventos locais, entretanto, essas 

arrecadações são insuficientes para manutenção do serviço, uma vez que não são 

continuas, tendo a necessidade de parceria com o poder público para manter o 

funcionamento do serviço, uma vez que se trata de um serviço de alta complexidade da 

políticadeassistênciasocial,comumaltovalordecusteio,defundamentalimportância 

paraomunicípioequeprecisaserrealizadodemaneira contínua. 
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VIII–CRONOGRAMA FÍSICODEEXECUÇÃODOOBJETO 

8.1Descriçãoda Meta:Atenderaté20pessoasnoserviçodeacolhimentoinstitucionalnamodalidadeCasa dePassagem, e pessoas em 

situação de rua através do serviço de Abordagem Social no município de Medianeira. 

Meta Quantitativa: 20 

Unidadedemedida:pessoas 

Meta01–Aquisiçãodeprodutosalimentícios,dehigienepessoal,higienedoméstica,vestuário,medicamentos,transportee 

locomoção,paraquepossamusufruirdeumavidacomcondiçõesbásicasde sobrevivência. 

Meta02–Identificar,orientareencaminharfamíliaseindivíduosemsituaçãoderiscopessoalesocialcomdireitosviolados,que 

utilizamosespaçospúblicoscomoformademoradiae/ousobrevivência,mediandooacessoaoutros serviços. 

Meta03-Avaliaraentregadepassagensrodoviárias,segundocritériosestabelecidos. 

Meta04-Realizar trabalhodeaproximaçãoescutaeconstruçãodevínculocomopúblicoalvoeencaminharaspessoas abordadas 

paraoServiçoEspecializadoCasadePassagem 

Meta05-Assegurardeformacontinuadaeprogramadaotrabalhodebuscaativaqueidentifique,nosterritórios,aincidênciaderisco 

pessoalesocial,alémdefamíliaseindivíduosemtrânsitoe/oumigrantesparareferenciamentonaCasadePassagem. 

Meta06-PromoveraçõesdesensibilizaçãoparadivulgaçãodotrabalhorealizadoeElaboraçãodoPlanoPolíticoPedagógico(PPP) 

referenteoServiçodaCasadePassagem edoServiçodeAbordagem Social. 

Meta07-Possibilitaroacessodosusuáriosàredesócioassistencialeàsdemaispolíticaspúblicas.Encaminhamentodosacolhidose 

pessoasdaabordagemsocialparaacessoadocumentação,inserçãonoCadastroÚnicoparaProgramasSociaiseacessoao 
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BenefíciodePrestaçãoContinuada;seenquadradosnoscritériosdeinserção. 

Meta08-Promoveraconvivência,ofortalecimentoeareconstruçãodosvínculos familiares. 

Meta09-Desenvolver condiçõesparaindependênciaeoauto-cuidado. 

Meta10-Contribuircomoprocessodesaídadasruas,atravésdarealizaçãodoPlanoIndividualdeAtendimentodosusuários 

consideradospermanentesecomoacessoaredesócioassistencialedemaispolíticasatravésdareuniãode rede. 

Meta11–RegistrarnoSistemaInformatizadodaAssistênciaSocial(IDS)asabordagenssociais,osatendimentosrealizados,os 

encaminhamentosquandonecessários. 

Meta12–ContribuirparaadiminuiçãodosnúmerosdepessoasemsituaçãoderuanoMunicípio,promovendoaessesusuárioso 

retornoparao seiofamiliare social. 

Meta13–Contribuirparaqueosusuáriosemsituaçãoderua,permanentesnoMunicípio,sejamacolhidosprovisoriamentenoServiço 

deAcolhimentoInstitucional-CasadePassagem,permanecendopelotemponecessárioparasuapreparaçãodereinserçãona sociedade e 

construção de sua autonomia. 

Meta 14 –Facilitar a participação dos profissionais que trabalham no Serviço de Acolhimento modalidade Casa de Passagem e da 

AbordagemSocial,emcapacitaçõesexternas,visitastécnicas,promovidaspelaOSCe/oupelaSecretariadeAssistênciaSocial,bem 

como,naparticipaçãodereuniõeseeventos. 

Meta15–Acompanharosusuáriosacolhidosemunidadedesaúdee/ouencaminhamentoparatratamentodeusoabusivodedrogas 

lícitaseilícitas(quando houver). 
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Meta16–Apresentaratividadesexecutadasemgrupoe/ouindividuaisrealizadascomosacolhidosdesenvolvidaspeloeducador social 

e/ou equipe técnica. 

8.2 Meta 8.3Etapa 8.4Indicadorfísico 8.5Duração Valorprevisto 

por etapa Unidade Quantidade Início Término 

Meta 1. Aquisição de produtos 

alimentícios, de higiene pessoal, 

higiene doméstica, vestuário, 

medicamentos, transporte e 

locomoção, para que possam 

usufruir de uma vida com condições 

básicas de sobrevivência. 

Realizar o preparo das refeições, disposição 

de produtos de higiene pessoal, vestuários, 

bem como conscientizá-los em relação a 

utilização correta, saudável de todos os 

materiais ofertados pela casa. Acompanhá- 

los nas consultas medicas, para então 

ministrar possíveis medicamentos quando 

necessário e acompanhar e transportá-los a 

os seus compromissos, para que possam 

usufruir de uma vida com condições básicas 

de sobrevivência. 

Pessoas Até 20 
pessoas ao 
mesmotempo 

03/2024 03/2026 R$264.140,72 
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Meta 2.identificar, orientar e 

encaminhar os indivíduos e famílias 

em situação de risco pessoal esocial 

com direitos violados, que utilizam 

os espaços públicos como forma de 

moradia e/ou 

sobrevivência,mediandooacessoa 

outrosserviços. 

Realizar abordagem social, reuniões 

internas,de rede sócio assistencial e/ou inter 

setorial periódicas para estudo de caso, 

atendimentos individuais e/ou em grupo. 

Pessoas Até 20 
pessoas ao 
mesmotempo 

03/2024 03/2026 R$90.000,00 

Meta 3. Avaliar a entrega de 

passagens  rodoviárias, segundo 

critériosestabelecidos. 

Atravésdaabordagemsocial,relatórioe registro 

no IDS. 

Pessoas Médiade569 
usuários 

03/2024 03/2026 R$42.055,18 

Meta 4. Realizar trabalho de 

aproximaçãoescutaeconstruçãode 

vínculo com o público alvo e 

encaminhar as pessoas abordadas 

para o Serviço Especializado Casa 

de Passagem. 

Atravésdaabordagemsocial. Pessoas Médiade580 

usuários 

03/2024 03/2026 R$64.295,18 
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Meta 5. Assegurar de forma 

continuada e programada o trabalho 

de busca ativa que identifique, nos 

territórios, a incidência de risco 

pessoal e social, além de famílias e 

indivíduos em trânsito e/oumigrantes 

para referenciamento na Casa de 

Passagem. 

Mapeamento e conhecimento do território, 

presençafrequente da equipe de abordagem 

nos locais identificados. 

Pessoas Médiade580 
usuários 

03/2024 03/2026 R$52.800,00 

Meta 6. Promover ações de 

sensibilização para divulgação do 

trabalho realizado e o Plano Político 

Pedagógico (PPP), já elaborado, 

referente ao Serviço da Casa de 

Passagem e do Serviço de 

Abordagem Social. 

Divulgar e conscientizar a população sobreas 

pessoas que se encontram em situaçãode 

rua e dos serviços ofertados. 

População 

de 

Medianeira 

Variável 03/2024 03/2026 R$65.640,00 

 
O Plano Político Pedagógico (PPP),referente 

ao Serviço da Casa de Passagem e do 

ServiçodeAbordagemSocial,foielaborado 

eprotocoladonoanode2024. 

Unidade 01 03/2024 09/2024 R$ 0,00 

Meta7.Possibilitaroacessodos Orientareencaminharousuárioquantoaos Pessoas Até 20 03/2024 03/2026 R$60.000,00 
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usuários à rede sócio assistencial e 

às demais políticas públicas. 

Encaminhamento dos acolhidos e 

pessoas da abordagem social para 

acesso a documentação, inserçãono 

Cadastro Único para Programas 

Sociais e acesso ao Benefício de 

Prestação Continuada; se 

enquadradosnoscritériosde 

inserção. 

seusdireitossociais  pessoas ao 

mesmo tempo 

   

Meta 8. Promover a convivência, o 

fortalecimento e a reconstrução dos 

vínculos familiares; 

Busca através de contato telefônico, redes 

sociais e visita domiciliar, mediação e 

aproximação das famílias e usuários. 

Pessoase 
famílias 

Variável 03/2024 03/2026 R$58.400,00 

Meta 09. Desenvolver condições 

para independência e o auto- 

cuidado 

Orientação individual sobre a rotina da casa, 

os horários, a organização dos ambientes, a 

higienepessoal.Atividadesqueestimulemo 

usuárioabuscarsuaautonomia. 

Pessoas Variável 03/2024 03/2026 R$90.000,00 

Meta10.Contribuircomoprocesso Realizartrabalhodeaproximação,escutae Pessoas Variável 03/2024 03/2026 R$139.000,00 
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de saída das ruas, através da 

realização do Plano Individual de 

Atendimento dos usuários 

considerados permanentes e com o 

acesso a rede sócio assistencial e 

demais políticas através da reunião 

de rede. 

construçãodevínculocomopúblicoalvo.      

Meta 11. Registrar no Sistema 

Informatizado da Assistência Social 

(IDS) as abordagens sociais, os 

atendimentos realizados, os 

encaminhamentos quando 

necessários. 

Registrar no sistema do IDS, todos os 

atendimentos, encaminhamentos e 

abordagens realizados no serviço da Casade 

Passagem, para assim assegurar um melhor 

desempenho para todos os usuáriose 

mapeamento para o serviço prestado, bem 

comocontribuiroacessoasinformações 

paraaRededoMunicípio. 

Pessoas variável 03/2024 03/2026 R$24.800,00 
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Meta 12. Contribuir para adiminuição 

dos números de pessoas em 

situação de rua no Município, 

promovendo a esses usuários o 

retorno para o seio familiar e social. 

Serviço Especializado em Abordagem Social 

com crianças, adolescentes, jovens, adultos, 

idosos e famílias que utilizam os espaços 

públicos como forma de moradia e/ou 

sobrevivência,aproximadamente60 

(sessenta) pessoas mês e o Serviço de 

Acolhimento para adultos e famílias na 

modalidade Casa de Passagem com a 

excepcionalidade no atendimento a 

adolescentes em trânsito e mulheres em 

situação de violência, sendo mensalmente 

até20pessoasacolhidasao mesmotempoe 

aproximadamenteototalde60(sessenta) 

pessoasmês. 

Pessoas variável 03/2024 03/2026 R$74.000,00 
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Meta 13. Contribuir para que os 

usuários em situação de rua, 

permanentes no Município, sejam 

acolhidos provisoriamente 

noServiçodeAcolhimentoInstitucional 

- Casa de Passagem,permanecendo 

pelo tempo necessário para sua 

preparação de reinserção na 

sociedade e construção de sua 

autonomia. 

Mapeamento e conhecimento dos usuários, 

realizando um trabalho de escuta e 

reaproximação com o meio social, ofertar os 

serviços da Casa de Passagem, para assim, 

o usuário permanentedas ruasdo município, 

passe a ter pelo menos o mínimo necessário 

para a sobrevivência. 

Pessoas Emmédia60 
usuários 

03/2024 03/2026 R$86.640,00 

Meta 14. Facilitar a participação dos 

profissionais que trabalham no 

Serviço de Acolhimento modalidade 

CasadePassagemedaAbordagem 

Social, em capacitações externas, 

visitastécnicas,promovidaspela 

OSCe/oupelaSecretariade 

Promover e buscar capacitações aos 

colaboradores afim de proporcionarmelhorias 

no atendimento dos nossos usuários, e 

compreensão do serviço. 

Pessoas Variável 03/2024 03/2026 R$100.000,00 
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AssistênciaSocial,bemcomo,na 

participação de reuniões e eventos. 

      

Meta 15. Acompanhar os usuários 

acolhidosemunidadedesaúdee/ou 

encaminhamentoparatratamentode 

usoabusivodedrogaslícitase 

ilícitas(quandohouver). 

Acompanhar quando necessário, o usuário 

que precisar de triagens, consultas médicas, 

e internamento de tratamento em clínicas de 

reabilitações. 

Pessoas Variável 03/2024 03/2026 R$80.000,81 

Meta 16. Apresentar atividades 

executadas em grupo e/ou 

individuais realizadas com os 

acolhidosdesenvolvidaspelo 

educadorsociale/ouequipetécnica 

Realizar atividades em grupos, ou de forma 

individual, com o usuário que estiverpresente 

na casa. 

Pessoas Variável 03/2024 03/2026 R$66.000,00 

     TOTAL: R$1.357.771,89 
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IX–DESCRIÇÃODASFUNÇÕES 

9.1Funções 9.2Descrição 

1-Coordenador • Realizaragestãodoserviçoreferenteaexecução,avaliação,supervisãoe 

monitoramento; 

• Relaçãopersonalizadaeindividualizadadementoriacomcadapessoaacolhida; 

• Elaborar,emconjuntocomosprofissionaisdenívelsuperioredemais 

colaboradores, o Plano Político Pedagógico – PPP dos dois serviços; 

• Elaborar,emconjuntocomaequipetécnicaedemaiscolaboradores,oplanejamento 

institucional dos serviços; 

• ElaboraroRelatórioMensaldeAtividadesedemaisdocumentosnecessáriosao 

funcionamento da Casa de Passagem e da Abordagem Social; 

• Organizaraseleçãoecontrataçãodepessoalesupervisãodostrabalhos 

desenvolvidos; 

• Articularcomarededeserviçossetoriais; 

• Mediarconflitoseinteresses; 

• Gerenciaroscuidadosrelacionadosaoacolhimento; 

• Organizarocotidianodocotidiano; 
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 • Desempenharoutrasatribuiçõespertinentesaocargo, 

• FazeraarticulaçãoentreaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialatravésdo 

CREAS e os serviços; 

• Realizaraacolhidadaspessoasnacasadepassagem,quandodaimpossibilidade da 

equipe técnica; 

• Executaroutras atividadespertinentes asfunçõesde cuidador, educadorsocial, e 

daequipetécnicadenívelsuperior,quenãoforespecíficadasatribuiçõestecnicas, na 

impossibilidade destes; 

• PrestarContasegestãodosrecursosfinanceiros. 

2-AssistenteSocialePsicólogo • Elaborar,emconjuntocomo/acoordenador(a)edemaiscolaboradores,do 

planejamento institucional do serviço; 

• Elaborar,emconjuntocomocoordenadoredemaiscolaboradores,oPlanoPolítico 

Pedagógico – PPP dos dois serviços e efetivar a sua execução; 

• RealizaraEscutaQualificada; 

• Realizaroacompanhamentopsicossocialindividualecoletivodaspessoas 

acolhidas; 

• Realizarencaminhamentosediscussão/planejamentoconjuntocomoutrosatores 

darededeserviçosdasintervençõeseencaminhamentosnecessáriosao 
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 acompanhamentodaspessoasacolhidaseabordadas; 

• Organizareelaborardocumentos; 

• Organizarasinformaçõesepreenchimentodosprontuáriosindividuaisdaspessoas 

acolhidas, manter informações das intervenções atualizadas; 

• ElaboraroPlanoIndividualdeAtendimento –PIAparaosacolhidosnacasade 

passagem considerados permanentes; 

• Elaborarrelatóriostécnicosparaasautoridadescompetentes-JudiciárioeMinistério 

Público e Secretaria de Assistência Social e/ou CREAS quando solicitado; 

• Realizarvisitasdomiciliares,comobjetivodereestabelecimentodosvínculos 

familiares; 

• Orientareapoiaraconstruçãodoprojetodevidadaspessoasacolhidas; 

• AcompanharàsAbordagensSociaisquandonecessário; 

• Inseriremprojetos/programasdecapacitaçãoeinclusãoaomundodotrabalho. 

• Encaminharaspessoasacolhidaseabordadasparaoutrosserviços,programasou 

benefícios da rede socioassistencial e das demais políticas públicas; 

• Supervisionareelaborar,emconjuntocomeducadoresecuidadores,agestão 

coletivadamoradia(regrasdeconvívio,atividadesdomésticascotidianas, gerenciamento de 

despesas, entre outros); 
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 • Acompanharotrabalhodesenvolvidopeloseducadores. 

• Participardereuniões,estudosdecaso,conferências,plenáriasdemaissetores 

envolvidos junto a Rede de Atendimento do Município; 

• Acompanharosacolhidosemunidadesdesaúde; 

• InserirasinformaçõessobreosacolhidosnaCasadePassagemedoServiçode 

Abordagem no sistema informatizado da Assistência Social e em prontuário 

Individual; 

• Preparaçãodaspessoasacolhidasparaodesligamentodoserviço; 

• Executaroutrasatividadesdeacordocomasdeterminaçõesdocoordenadore 

atribuições pertinentes ao cargo. 

3-CuidadorSocial • Cuidardamoradia(organizaçãoelimpezadoambienteepreparaçãodosalimentos) 

• Zelarpelaboamanutençãoelimpeza dacozinhaedespensa,bem comoos 

equipamentos e utensílios; 

• Apoiaremonitorarosacolhidosnoscuidadosbásicoscomalimentação,higiene 

pessoal, e administrar remédio via oral (quando necessário); 

• Auxiliarnaoperacionalidadedarotinadaresidência; 

• Executaroutras atividadesde acordocomasdeterminações docoordenador e 

atribuiçõespertinentesaocargoconformeart.4,incisoIdaResoluçãoCNASno 
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 9/2014. 

4-EducadorSocial • Colaborar,emconjuntocomo/acoordenador(a)edemaiscolaboradores,comasaçõesdo 

planejamento institucional dos serviços; 

• Apoiaredesenvolveratividadesdeabordagemsocialebuscaativaparaidentificar 

indivíduosefamíliasemsituaçãoderiscopessoalesocialemespaçospúblicos,emsituaçãode rua; 

• Auxiliarnotransportedaspessoasabordadasedosacolhidosaosatendimentosquando 

necessário; 

• Auxiliarapessoaacolhidanaorganizaçãodarotinadomésticaedoespaçoresidencial; 

• Auxiliarapessoaacolhidaalidarcomsuahistóriadevida,fortalecimentodaautoestimae 

construção da identidade; 

• Apoiarnapreparaçãodapessoaacolhidaparaodesligamento,sendoparatantoorientadoe 

supervisionado por um Técnico; 

• AuxiliarnaPrestaçãodeContaseGestãodosrecursosfinanceiros; 

• Auxiliarnaelaboraçãoderelatórios; 

• DesenvolveraçõesdetutoriaconformeasorientaçõesdaCoordenaçãoeEquipe 

Técnica do Serviço. 

• Auxiliarnotransportedosacolhidosaosatendimentosquandonecessário; 
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 • Organizar,facilitaroficinasedesenvolveratividadesindividuaisecoletivasde 

vivência nas unidades e, ou, na comunidade; 

• Executar outras atividades de acordo com as determinações do coordenador e 

atribuiçõespertinentesaocargoconformeart.4,incisoIIdaResoluçãoCNASno 

9/2014 

 
X-CRONOGRAMADEATIVIDADES 

10.1AtividadesPropostas 10.2Horários 
9.3Carga 
Horária 

9.4DiasdaSemana 
9.5Período(mês 
ano) 

2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom Inicial Final 

AbordagemSocial Segundaa 
Sexta-feira 
Eplantãonos 
finais de 
semana 

Seg-Sext: 
8:00 as 
13:00 
16:00as 
19:00 
- e quando 
houver 
necessidade 
. 

x x X x X x x 03/2024 03/2026 

Encaminhamentoseacompanhamentodosusuáriosparaarede 
socioassistencial (saúde, CAPS, hospitais, UPA, PAIF); 

Diariamente e 
quandohouver 
necessidade; 

Nãose 
aplica 

x x x x X   03/2024 03/2026 

Orientaçãoaosusuários Diariamente e 
quandohouver 
necessidade; 

Nãose 
aplica 

x x X x X   03/2024 03/2026 
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Acolhimentoaosusuários; Diariamentee 

quandohouver 
necessidade; 

Nãose 
aplica 

x x X x X   03/2024 03/2026 

Encaminhamentoseorientaçãoaosusuáriosaomercadodetrabalho; Diariamente e 
quandohouver 
necessidade; 

Nãose 
aplica 

x x X x X   03/2024 03/2026 

Encaminhamentosparaaberturadecontasembancos; Diariamente e 
quandohouver 
necessidade; 

Nãose 
aplica 

x x X x X   03/2024 03/2026 

Visitadomiciliarefamiliar; Diariamente e 
quandohouver 
necessidade; 

30a60 
minutos 

x x x x X   03/2024 03/2026 

Reuniõeseestudodecasocomarede Diariamente e 
quandohouver 
necessidade; 

Nãose 
aplica 

X x x x X   03/2024 03/2026 

Encaminhamentoseorientaçãoaosusuáriosafimdegarantiade 
benefícios; 

Diariamentee 
quandohouver 
necessidade; 

Nãose 
aplica 

x x x x X   03/2024 03/2026 

Registrono IDS Diariamente Nãode 
aplica 

x x x x X   03/2024 03/2026 

AtendimentoPsicossocial,atividadeemgrupoouindividuaise momentos 
de recreação. 

Semanalmente 
e quando 
houvernecessi
dade 

Nãode 
aplica 

x x x x X   03/2024 03/2026 
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XI-AVALIAÇÃO 
 

11.1Metas 11.2Indicadores 11.3Métododeverificação 

Aquisição de produtos 

alimentícios, de higiene pessoal, 

higiene doméstica, vestuário, 

medicamentos, transporte e 

locomoção, para que possam 

usufruir de uma vida com 

condições  básicas  de 

sobrevivência. 

Através da equipe profissional, que trabalhara 

visando mudança em suas condições de vida, 

desenvolvendo a autonomia e uma oportunidade a 

uma nova realidade de vida, a ser vivenciada por 

todos os acolhidos.Adquirir mais qualidade de vida, 

com boa saúde emocional e física. 

 
RegistronoIDSenoprontuáriodousuário.Diminuiçãode 

reincidência de acolhidos, mudança de vida 

identificar, orientar e encaminhar os 

indivíduosefamíliasemsituaçãode 

risco pessoal e social com direitos 

violados, que utilizam os espaços 

públicoscomoformademoradia 

e/ousobrevivência,mediandoo 

Através da equipe profissional da instituição, que 

irá desenvolver o acolhimento dos usuários, onde 

os mesmos serão conduzidos, com 

encaminhamentos quando necessários assistidos 

nosacessosaspolíticaspúblicas 

socioassistenciaiseaoconvíviosocial. 

Pelamediaçãodosprofissionaisepreenchimentode prontuários 

individual. 

Página 78 de 90
Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 3290 - 07/03/2025.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.



 / /  
PlanoAprovadoem AssinaturaConcedente 

 

 

 
ServiçodeAcolhimentoInstitucional–CasadePassagem 

ENTIDADEFILANTRÓPICA RuaParaguai,880,Centro-(45)3240-2185. 
@entidade_obomsamaritano 

 
acessoaoutrosserviços.   

Usufruir do acesso ao transporte e 

locomoção, por meios de passagens 

rodoviárias. 

E pelo acesso a locomoção, poderem regressar para 

oslaresdeSeusfamiliarese/oumunicípiosdeorigem. 

Reduçãonaresidênciadepessoasemsituaçãoderua. 

Realizar trabalho de aproximaçãoescuta 

e construção de vínculo com o público 

alvo e encaminhar as pessoasabordadas 

para o Serviço Especializado Casa de 

Passagem. 

Identificação da demanda, bem como conhecer o 

contexto social, familiar e econômico para assegurar 

seus direitos. Contribuir para a prevenção do 

agravamento de situação de negligência, violência e 

ruptura de vínculos. Viabilizar acesso as políticas 

públicas, garantido o mínimo de qualidade de vida aos 

usuários; orientando-os e fazendo os mesmos 

compreender suas histórias e conjunturas 

RegistrodosencaminhamentoseregistronoIDS. 

Assegurardeformacontinuadae 

programadaotrabalhodebuscaativa 

queidentifique,nosterritórios,a 

Fortalecimento familiar e comunitário. Mesmo que não 

hajaapossibilidadedevisitaoureintegraçãofamiliar 

deve-se pautar o convívio e diálogo familiar, 

Atravésdeescuta,acolhimento,visitafamiliare/outelefonema. 

Registro no IDS dos encaminhamentos e atendimentos. 
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incidência de risco pessoal e social, 

além de famílias e indivíduos em 

trânsito e/ou migrantes para 

referenciamento na Casa de 

Passagem. 

respeitandoahistóriadevidadecada um.  

Promover ações de sensibilização 

para divulgação do trabalho 

realizado e Elaboração do Plano 

PolíticoPedagógico(PPP)referente 

ao Serviço da Casa de Passagem e 

do Serviço de Abordagem Social. 

Redução de pessoas em situação de rua e maior 

apoio da comunidade em realizar denúncias aos 

órgãos competentes, conhecendo o trabalho 

realizado no município. 

Este contato ocorrerá por telefone, e-mail e se, necessário 

relatório para a solicitação; através do registro no IDS; 

referência e contra-referência. 

Possibilitar o acesso dos usuários 

à rede socioassistencial e às 

demais políticas públicas. 

Encaminhamentodosacolhidose 

pessoasdaabordagemsocialpara 

Apoios intersetoriais para cadastramento em 

programas sociais, organização e aquisição de 

documentospessoais,bemcomoviabilidadesdo acesso 

ao auxilio benefício quando necessário. 

RegistronoIDS,prontuárioeregistrofotográficopara 

complementação de dados internos dos usuários. 
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acesso a documentação, inserção 

no Cadastro Único paraProgramas 

Sociais e acesso ao Benefício de 

Prestação Continuada; se 

enquadrados nos critérios 

deserção. 

  

Promover a convivência, o 

fortalecimento e a reconstrução dos 

vínculos familiares. 

Desenvolver autonomia dos acolhidos nos serviços 

de acolhimento. A liberdade deve ser vista como 

parceira da responsabilidade, considerando que uma 

não pode ser adquirida sem a outra. Oportunizar aos 

acolhidos a participação na organização do cotidiano 

do serviço de acolhimento e ensinar o autocuidado. 

Diminuiçãodareincidênciadepessoasemsituaçãoderuano serviço. 

Desenvolver condições para 

independência e o auto- cuidado. 

Desenvolver atividades para a independência e o auto 

cuidado. Promover com os acolhidos atividades como, 

porexemplo,aorganizaçãodosespaçosdemoradia, 

limpeza,programaçãodeatividadesrecreativas, 

Através de um instrumental específico, registro em prontuário 

individual, em que serão avaliados:nível de autonomia, de 

autoestima,potencialidadeseaspiraçõesquantoaomercado 

detrabalho.-Aquelesusuáriosquepassarempelo 
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 culturaisesociais,bemcomoensinar 

cotidianas de higiene e auto cuidado. 

a praticas acolhimento emergencial, independente de reintegração 

familiar e que desejarem, serão orientados quanto a inserção 

ao mercado de trabalho. Também serão encaminhados aos 

serviçossocioassistenciaisdomunicípiodeacordocomperfile 

demanda de cada um; através do registro de atendimentos e 

encaminhamentosdoIDS,prontuáriodousuárioerelatóriode 

atividade. 

Contribuir com o processo de saída 

das ruas, através da realização do 

Plano Individual de Atendimento dos 

usuáriosconsideradospermanentese 

com o acesso a redesocioassistencial 

e demais políticas através da reunião 

de rede. 

Destinada as pessoas adultas, com vivência de rua, 

em fase de reinserção social, que estejam em 

processo de restabelecimento dos vínculos sociais e 

construção de autonomia. Possui tempo de 

permanência limitado, podendo ser reavaliado e 

prorrogado em função do projeto individual,formulado 

em conjunto com o profissional de referência. 

Fornecerroupasecalçados,nointuito 

dedevolveroautocuidadoaousuário;registronoIDSdeatendimento 

para benefícios eventuais. 

Registrar 

Informatizado 

no 

da 

Sistema 

Assistência 

Participaçãodaequipeprofissionalnasabordagens, 

orientaçãoeoacolhimentodousuário,equando 

Preenchimentodosdadosdosacolhidosdacasanosmeios 

informativos,viaplataformascomooIDSeprontuários 
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Social (IDS) as abordagens necessárioencaminhamentodosmesmospararede internos. 

sociais, os atendimentos socioassistencialesaúdeeclinicasterapêuticas.  

realizados,osencaminhamentos   

quandonecessários   

Contribuirparaadiminuiçãodos Reduçãodepessoasemsituaçãoderuaem RegistronoIDSeprontuárioindividual. 

númerosdepessoasemsituação Medianeira,viaorientaçõesdosprofissionaisda  

deruanoMunicípio,promovendo casa,visandooretornoaoconvíviofamiliare  

aessesusuáriosoretornoparao social.  

seiofamiliaresocial.   

Contribuirparaqueosusuáriosem Diminuiçãodepessoasemsituaçãoderua,bem RegistrodotrabalhodesenvolvidosnoIDSeprontuários 

situaçãoderua,permanentesno comoreinserçãodosmesmosaoconvíviosociale internos. 

Município, sejam acolhidos autonomiadevidapelosedesenvolvimento  

provisoriamente no Serviço de pessoaleprofissional.  

AcolhimentoInstitucional-Casade   

Passagem, permanecendo pelo   

temponecessário para sua   
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preparação de reinserção na 

sociedade e construção de sua 

autonomia. 

  

Acompanhar os usuários acolhidosem 

unidade de saúde e/ou 

encaminhamento para tratamento de 

uso abusivo de drogas lícitas eilícitas 

(quando houver). 

Superação da dependência de uso desubstancias 

ilícitas, drogas e álcool. E também para que 

possam realizar tratamentos de problemas físicos 

e de saúde física 

Comunicaçãocomrededeapoiodasaúdeepsicossocial. 

Apresentar atividades executadas em 

grupo e/ou individuais realizadas com 

os acolhidos desenvolvidas pelo 

educador social e/ou equipe técnica 

Desenvolveratividadesexternasdinâmicas,para 

conhecerem novas realidades eperspectivas de vida 

Registrodasatividadesdesenvolvidasemportuáriosindividuais. 
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XII-CRONOGRAMA DEDESEMBOLSO 

Mês/Ano Valordo 

Repasse 

Valordos 

rendimentos 

Valortotal 

Março/2024 R$ 104.000,00 R$ 00,00 R$ 104.000,00 

maio/2024 R$ 104.000,00 R$ 00,00 R$ 104.000,00 

Julho/2024 R$ 104.000,00 R$ 00,00 R$ 104.000,00 

Setembro/2024 R$ 104.000,00 R$ 00,00 R$ 104.000,00 

Novembro/2024 R$ 104.000,00 R$ 00,00 R$ 104.000,00 

Dezembro/2024 - R$ 2.670,36 R$ 2.670,36 

Janeiro/2025 R$ 104.000,00 R$ 00,00 R$ 104.000,00 

Março/2025 R$ 121.850,25 R$ 00,00 R$ 121.850,25 

maio/2025 R$ 121.850,25 R$ 00,00 R$ 121.850,25 

Julho/2025 R$ 121.850,25 R$ 00,00 R$ 121.850,25 
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Setembro/2025 R$ 121.850,25 R$ 00,00 R$ 121.850,25 

Novembro/2025 R$ 121.850,25 R$ 00,00 R$ 121.850,25 

Janeiro/2026 R$ 121.850,28 R$0,00 R$ 121.850,28 

Total R$ 1.355.101,53 R$ 2.670,36 R$ 1.357.771,89 
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XII-PLANODEAPLICAÇÃODOSRECURSOSFINANCEIROS 

12.1CódigodoTipoda 

Despesa 

12.2Descrição doTipodeDespesa 12.3.Primeiroano 

(08/03/2024 a 

08/03/2025) 

12.4Segundoano 

(08/03/2025 a 

08/03/2026) 

12.5Valortotal 

3.1.90.11.01.00 Vencimentosesalários R$ 312.800,00 R$ 371.677,02 R$ 684.477,02 

3.1.90.11.43.00 13°salário R$ 28.499,92 R$ 32.899,92 R$ 61.399,84 

3.1.90.11.45.00 Ferias R$ 9.166,56 R$ 11.601,58 R$ 20.768,14 

3.1.90.13.01.00 FGTS R$ 32.360,00 R$ 37.839,13 R$ 70.199,13 

3.1.90.13.02.00 INSS R$ 10.233,20 R$ 0,00 R$ 10.233,20 

3.1.90.94.00 Indenizaçõeserestituiçõestrabalhistas R$ 41.533,52 R$ 42.533,52 R$ 84.067,04 

3.1.90.16.44.00 Horasextras eserviços extraordinários R$ 9.300,00 R$ 14.040,00 R$ 23.340,00 

3.3.90.30.01.00 Combustíveiselubrificantesautomotivos R$ 12.410,80 R$ 13.410,80 R$ 25.821,60 

3.3.90.30.07.00 Gênerosde alimentação R$ 52.470,36 R$ 60.470,36 R$ 112.940,72 

3.3.90.30.09.00 Materialfarmacológico R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 400,00 

3.3.90.30.16.00 Materialdeexpediente R$ 1.200,00 R$ 1.700,00 R$ 2.900,00 

3.3.90.30.20.00 Materialdecama, mesaebanho R$ 700,00 R$ 933,20 R$ 1.633,20 

3.3.90.30.21 Copaecozinha R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 3.000,00 

3.3.95.30.22.00 Materialdelimpeza eprodutosdehigienização R$ 4.680,00 R$ 9.680,00 R$ 14.360,00 

3.3.90.30.23.00 Materialdeuniforme,tecidose aviamentos R$ 1.460,00 R$ 1.460,00 R$ 2.920,00 
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3.3.90.30.24.00 Materialparamanutençãodebensimóveis R$ 960,00 R$ 960,00 R$ 1.920,00 

3.3.90.30.45.00 Material técnico para seleção e treinamentos, 

serviçodeseleçãoetreinamentos,capacitação 

continua. 

R$ 960,00 R$ 960,00  

 
R$ 

 

 
1.920,00 

3.3.90.32.99.00 Outrosmateriaisparadistribuição gratuita 

(Vestimentae calçados) 

R$ 960,00 R$ 960,00  
R$ 

 
1.920,00 

3.3.90.39.99.00 Outrosserviçosdeterceiros,pessoa jurídica 

(Serviçoscontábeis) 

R$ 7.904,00 R$ 13.000,00  
R$ 

 
20.904,00 

3.3.90.39.69 Segurosemgeral R$ 4.812,00 R$ 6.812,00 R$ 11.624,00 

3.3.90.33.01.00 Passagensedespesascom locomoção R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 800,00 

3.3.90.36.25 Serviçosdelimpezaeconservação R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

3.3.90.39.12 Locaçãodemaquinaseequipamentos R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 

3.3.90,39.16.00 Manutençãoeconservaçãodebense imóveis R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 

3.3.90.39.17.00 Manutençãoeconservaçãodeequipamentos R$ 1.320,00 R$ 1.320,00 R$ 2.640,00 

3.3.90.39.19.00 Manutençãoeconservaçãodeveículos R$ 5.520,00 R$ 8.424,00 R$ 13.944,00 

3.3.90.39.22.00 Locaçãode imóveis R$ 37.200,00 R$ 47.200,00 R$ 84.400,00 

3.3.90.39.43.00 Serviçosdeenergia elétrica R$ 12.000,00 R$ 14.000,00 R$ 26.000,00 

3.3.90.39.44.00 Serviçosdeágua e esgoto R$ 12.000,00 R$ 13.500,00 R$ 25.500,00 

3.3.90.30.04.00 Gáseoutrosmateriaisengarrafados R$ 3.840,00 R$ 3.340,00 R$ 7.180,00 

3.3.90.39.58.00 Serviçosde telecomunicações R$ 2.820,00 R$ 2.820,00 R$ 5.640,00 

Página 88 de 90
Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 3290 - 07/03/2025.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.



 / /  
PlanoAprovadoem AssinaturaConcedente 

 

 

 
ServiçodeAcolhimentoInstitucional–CasadePassagem 

ENTIDADEFILANTRÓPICA RuaParaguai,880,Centro-(45)3240-2185. 
@entidade_obomsamaritano 

 

3.3.90.39.81.00 Serviçosbancários R$ 580,00 R$ 580,00 R$ 1.160,00 

3.3.90.40.08 Manutençãodesoftware R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

4.4.90.52.99.00 Outrosmatériaspermanentes R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 

4.4.90.52.12.00 Aparelhoseutensílios domésticos R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 12.000,00 

4.4.90.52.36.00 Maquinas,instalaçõeseutensíliosdeescritório R$ 960,00 R$ 960,00 R$ 1.920,00 

4.4.90.52.42.00 Mobiliárioemgeral R$ 1.320,00 R$ 1.320,00 R$ 2.640,00 

TOTAL: R$ 626.670,36 R$ 731.101,53 R$ 1.357.771,89 
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XIV.RECURSOSHUMANOS 

14.1Função/Cargo 14.2Escolaridade 
14.3CargaHorária 14.4SalárioBruto 

14.5FGTS 14.6INSS 
14.8Adicional 
Noturno 

(quandohouver) 
 

Semanal Mensal 

COORDENADOR SUPERIOR 44 220 R$5.000,00 R$400,00 R$ 518,82 R$00 

PSICÓLOGA SUPERIOR 20 100 R$2.600,00 R$208,00 R$212,82 R$ 6,50 

ASSISTENTESOCIAL SUPERIOR 30 120 R$3.900,00 R$312,00 R$ 366,82 R$ 8,13 

EDUCADORSOCIAL(02) MÉDIO 44 220 R$2.403,50 R$192,28 R$ 195,13 R$ 2,73 

CUIDADOR(05) MÉDIO 12X36 180 R$2.200,00 R$176,00 R$ 176,82 R$ 3,06 

CUIDADORREFERENCIA 
(01) 

MÉDIO 12X36 180 R$2.707,32 R$216,58 R$ 223,69 R$ 3,76 

 

 
Medianeira 07/03/2025 

 

Local Data Assinaturadopresidente 
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